
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.489, DE 25 DE MAIO DE 2015.

Insitui o Dia Municipal do Líder Comunitiírio

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/RN, no

uso de sua atribuição legal prevista no art.45, $ 1", IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipai aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1'. Fica instituído o Dia do Líder Comunitário no Município de São Gonçalo

do Amarante,lRN.

Art,2o. O Dia Municipal do Líder Comunitário será comemorado no dia 4 de

agosto.

Art. 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante,/RN,25 de maio de 2015.
194o da Independência e 127" da República.

JAIME CALADO DOS SANTOS
Pre

Centro Administrativo, Av. Alexanüe Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
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Jornal Oficlal
Instituído pela Lei Municipal no 1.13í de 1g de setembro de 2002

ESTADO DO RIO GMNDE DO NORTE
tuuntcípto oe sÃo coNçALo DoAMAMNTE

1EH.,485, DE2l DE MÂtoDE 20í5.

Dispõe sobre ofìcialização dos nomes das Ruas pÍojetadas
do Loteamento Eudli no l\,luniclpio de São Goncâlo do
AmaranteiRN.

. O PREFEITo MUNICIPATDE sÃO GoNçAIo DoAMARANTE/RN, no
usodesUa atribuiçãoleg"ìprcvistanoaí.45, S.lo,lV daLeiOrgânica doMunicÍpÌ0,
. FÂZ SABER que a Câmara l\y'unicipa | âprovou e'ele sanciona a segúinte
leì:

- Ad. í0. Esla Lei oficializâ ô toponímia do Loreamento Burjü, em Santo
Antôniodo Potengi. Municipiode São GohçãlodoAmardn(e, confoímemapaconstanle
doAnexo

M. 20. Pãssam as âluais Ruâs Projetadas do Loteamento Budü a
denominar-sede:

1- Rua Ingá
2-Ruâpequl
3-Ruâ oili
4-RuâArauúda
5-RuaJatobá
ô-RuaMudci
7-RuaBudti

,. , - AÍt. 30. Esta Lei enhará em vigor na data do sua publicação, rovogadâs as
0rspostçoes em contan0.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de maio de 201 5.
194oda Independência e 1270 da Repúbticã,

JÂII\,IE CALÂDO PEREIRAOOS SANÍOS
Preíeito Municipal

HÉUo DANTÀS DUARTE
SecÍeládo Municipal de MeioAmbiente e Uóanismo

lEI1.186, DE21 DE MAÌO DE 20Í5.

Dispõe sobre a obígatoriedade das Íaínácias, no ámbito
deste ll,lunicÍpio, de aÍxarem cartazes com a ltsta de
medicamentos disponibilizados pelo Programa do Govemo
Federal denomínado "FamácÌa populal. -

O PREFEIÌO MUNICIPAL DE SÃO GONCATO DO AI-IARANTEiRN, NO
usodesuaakibuiÉ!-legâlprovista noaíl,45, Sío.lV daL€iOrgânÍca do [lunicípio,
. , FÂZ SABER que a Câmara Municipal aprovou eãle sanciona a segulnte
lel:

M. 1". Êi€m as farmácias da cidade dê São Gonçãlo doAmarante que
pa icjpam do Programa 'Farmáoia popula/ do Govemo Fede;al, obdgadas a aÍìiar
cadãzos con a listagem dos nomes dos remédios disponibilizados pelo p;ogfama.

$1", A relaÉo dôveú ser aÍxadâ de Íorma destacada, em bcá visívelao
público, prefef encialmente no balcão dafarmácia,

S20. No caro da íalta tempoÉda de algum medicamento, o cartaz dêverá
conleressa inÍoínação e o pÌazo eslimado pâra req-ularizar o íomecimento.

. M. 2Õ. A inobservâncja na execução ìesta Lei implic€Íá na aplicação de
mulla a0 estaDeteqmenlo, em valor corespondente a 2 (dois) saládos mínimos,
elevando ao dobro na reincidêncÌâ.

. AÌt,30. Caberá ao Poder Exoculivo .egu lamonlar a presonte Leiêm todos
os aspeclos necessádospara a sua efetivâ aplicacào,

AÍt 40. Esta Lêì entrará €m vigoinâ dãta de suâ publicâçã0.
São Gonçâlo doÂÍnarantê/RÍ, 21 de maio de 2ò1 S.
í94oda Independêncja ê í270daRepúbtica,

JAìME CALADO PEREIRÀ DOS SANÌOS
Prefeilo Municipâl

JATMIR SIMÓES DACOSïA
SêcÍêtárìo Municipãl de Saúde

LEIí.487, 0E25DE MATODE 201s.

Dispõe sobre a denominâção da Unidâde Básica de Saúde
na Comunidade de cuanduba, no lúunicíDio de SãoGoncalo
doAmarante/RN

O PREFEITO IVUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO Ai,,IARÂNÌE/RN, NO
uso de sua atribuição legaìprevista noart,45, S'10, lV da Lei orgânica do Município,
, . FAZ SABER quo a Câmara l\.lunicipal aprovou e el6 sancìoDa a seguinte
rell

M, 10. Fica denominada a Unidade Básica de Sâúde na ComuÍlidade de
Guanduba como'MarìaAvelina de OliveÌla".

Art. 20. OPoderExecutjvoregülamenlaráesla Lei.
M. 30. Esta leienlrará em vìgor na data de sua publicaÉo, revogadas as

disposìçóês em contrádo.

São Gonçalo doAmaËnte/RN, 25 de maÍo de 20,15.
1940 da lndependência e'1270 da Repúbtica.

JAII'E CALADO PERÊIMDOS SÂNTOS
Prefeilo Municipal

JALMIRSIMÕES DA cosTA
SecretáÍo Municipal de Saúde

LEtí.188, DE 25 DEMAto DE20t5.

Proibe a entrada de pessoas usando caDâcete nos
estabelecimentos comerciais, casas lotédcas e órgãos
públìcos no Municlpio de São conçalo doAmaÍantê/RN

o PREFEtTo t\,luNlctpAL DE sÁ0 GoNcALo Do AMARANTEaN, no
usodesuaâlÍìbuição legalpreústa noart.45, S1o,lV daLeiOrgânicado MUhicípio,

FAZ SABER qle a Câmara Municìpâl aprovou e elê sanciona a seguinte
ler:

Aí. 1". Fica proibida a entrada de pessoas usando capacete nos
estabelecimentos comerciais, casas lotéricas e órgãos públiôgsdo Município de São
Gonçalo doAmarante/RN.

Art. 20, 0 Poder Executjvo regulamentará esia Lei no prazo de sessenta
0ìas.

M.3". Esta leÌenkaÍá em vigorna data de sua publicação, revogadas as
disposiÉes em contráÍio.

São Gonçalo doAmarânte/RN, 25 de mâjo de 20í5.
194o da Indêpendència e 127o da Repúblicâ.

JAIME CALADO PEREIMDOS SANÏOS
Prefeito Municipal

1Et1.489, DE25DE MATODË2015.

lnsitui o Dia Municipaldo Líder Comunitáío

0 pREFEtro tltuNlclpAL DE sÃo GoNcALo D0 A|\,4ÂRANTSRN. no
usodesua alribuição legal prevìstano art.45,S1o, lV, daiei Orcânicado lr,{uniclpio,

FAZ SABERquea Câmara lúunicipal apfovou e elesanciona a seguinle
let:

Art. 1". Fica iflstituído o Dia do Líder Comunitário no Município de São
Gonçalo doÀmarante/RN.

Art.2". O Dia l,iunicipaldo Líder Comunitário será comemorado no dia 4
0e âgosto.

.. . _ Art. 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua public€ção, revogadas as
0rsDostcoes em contÍân0.

São Gonçalo do AmaranleiRN, 25 de maio de 2015,
1940 da Independência e 1270 da Repúblic2.

JAII\4Ë CALADO PEREIRADOS SANTOS
Prefeito Municipal


